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RESOLUÇÃO SESA nº 190/2020 

 
 
Dispõe sobre o incentivo financeiro de apoio 
aos municípios para o enfrentamento da 
Dengue no Estado do Paraná. 

 
 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual 19.848 de 3 de maio de 2019, e o art. 8°, Inciso IX, do 
Anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n° 9921 de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e considerando, 

 
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; 

- a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes 
para execução e financiamento das ações de vigilância em saúde pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e dá outras providências; 

 
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 03 esferas de governo, e, em seu artigo 19, dispõe que o 
rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de 
saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em 
consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a 
capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as 
desigualdades regionais, nos termos do inciso II do§ 3º do art. 198 da Constituição Federal; 

 
- o desenvolvimento de ações da Vigilância em Saúde articuladas com as linhas de 

Atenção à Saúde; 
 
- o processo de descentralização do Sistema Único de Saúde – SUS, que impacta 

financeiramente os orçamentos dos pequenos municípios; 
 
- a competência da Secretaria de Estado da Saúde de apoio complementar aos 

municípios no fortalecimento das ações de Atenção e  Vigilância em Saúde; 
 
- considerando o atual risco da circulação viral da dengue no estado do Paraná, 

atualmente com 76.285 notificações, sendo 26.692 casos confirmados e 23 óbitos conforme o 
Informe Técnico da Dengue nº 26, atualizado até 18/02/2020;

 
- considerando que no Paraná, desde 2010, houve predominância de circulação do 

sorotipo DENV1 e com a recente introdução da circulação do sorotipo DENV2, a maioria da 
população encontra-se susceptível; 
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RESOLVE:  
 
 

Art. 1º Aprovar o incentivo financeiro estadual no valor de R$ 3.301.885,90 (três 
milhões, trezentos e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) para 
despesas de custeio a ser repassado para 118 municípios do Estado do Paraná, conforme 
metodologia e critérios do Anexo I.   
 

Art. 2º Autorizar a transferência do incentivo financeiro, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria de Estado da Saúde, diretamente ao 
Fundo Municipal de Saúde dos municípios para o enfrentamento de dengue no Estado do 
Paraná. 

 
§ 1º - O valor total dos recursos financeiros de que trata esta Resolução correrá por 

conta da Dotação Orçamentária 4760.10301036.030, na natureza de despesa 3341.4100  
contribuições, na fonte 100. 

 
§ 2º - O incentivo financeiro somente poderá ser utilizado conforme descrito nesta 

Resolução. 
 

Art. 3º - Definir que os recursos do incentivo sejam utilizados para despesas de 
custeio conforme especificado abaixo: 

 
a) capacitações das equipes de atenção e vigilância com conteúdo relacionado à 

assistência do paciente com dengue ou dos agente de endemias ou comunitários 
de saúde, que estejam realizando atividades relacionadas ao agravo dengue 
(inscrição, transporte, hospedagem e alimentação);  

b) serviços de terceiros inclusive a prestação de serviços de assistência ao paciente 
com dengue;  

c) confecção e reprodução de material informativo educativo e técnico;  

d) manutenção de veículos e equipamentos utilizados nas ações de controle vetorial;  
e) outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, necessários para a execução das 

ações de vigilância em Saúde, para controle e eliminação do Aedes aegypti; 
f) peças, combustíveis (óleo diesel, gasolina, álcool) e lubrificantes para manutenção 

de veículos ligados ao controle vetorial; 
g) compra de equipamentos de proteção individual (EPI) para atividades de combate 

ao Aedes aegypti ; 
h) peças para equipamentos de aspersão de inseticidas no controle vetorial; 

i) insumos para  assistência do paciente suspeito de dengue conforme Tabela 1. 
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Tabela 1 - Cálculo de Recursos Necessários para Epidemias de Dengue e Casos Graves 
 

Componente assistência médica Base de cálculo 
N° de casos de dengue Casos de Dengue Clássico 
N° de casos de Dengue Grave 1% de casos de Dengue Clássico = Dengue 

Grave 
Líquidos intravenosos 
-   Soro fisiológico 
 
-   Ringer lactato 

 
3 litros por paciente de dengue grave 
 
2 litros por paciente de dengue grave 

Outros 
 
-   Solução de reidratação oral 
 
-   Paracetamol 500 mg comprimido 
 
-   Paracetamol 200 mg / ml,gotas, frasco de 15 ml 
 
-   Equipo com dispositivo intravenoso 

Número de casos de Dengue grave 
 
- 2 pacotes por paciente por dia / 7 dias 
 
- 2.000 mg por paciente por dia / 7 dias 
 
- 1 frasco por paciente  
 
- 1 equipo por paciente por dia / 7 dias 
 

Componente laboratório Base de cálculo 
Coleta de sangue 
-   Seringas de 20 ml e agulhas 
-   Tubo coletor 

 
15 por paciente de Dengue grave / dia 

 
Art. 4º Vedar a realização de despesas à conta de dotações destinadas ao pagamento 

de pessoal e obrigações patronais, conforme o que prevê o artigo 11 da Lei Complementar nº 
152, de 10.12.2012, que dispões sobre o Fundo Estadual de Saúde, assim como limpeza 
urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo), preservação e correção do meio ambiente, cuja 
responsabilidade é dos órgãos de meio ambiente. 

 
Art. 5º As informações sobre a aplicação dos recursos deverão constar no Descritivo 

de Aplicação e integrar o Relatório de Gestão, que deverá ser enviado ao Conselho Municipal 
de Saúde até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira. 

 
Parágrafo Único: deverá ser realizada a prestação de contas do recurso à Secretaria 

de Estado da Saúde até o dia 31 de maio do ano seguinte, mediante apresentação de planilha 
de previsão de gastos e relatório de prestação de contas. 

 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2020. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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Anexo I da Resolução SESA nº 190/2020 
 

CRITÉRIOS PARA O REPASSE DO INCENTIVO
 
 

 O repasse do incentivo no valor de R$ 3.301.885,90 (três milhões, trezentos e um 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), será realizado aos municípios que 
se encontram em situação de alerta ou de epidemia, conforme o que consta no Informe 
Técnico nº 26, do período 2019/2020, publicado em 18/02/2020 no site 
www.dengue.pr.gov.br estavam com taxa de incidência igual ou superior a 100 casos / 100 
mil habitantes, configurando uma situação epidemiológica de Alerta e ou de Epidemia de 
Dengue, sendo: 

 118 municípios selecionados; 
 40 em situação de alerta de epidemia (taxa de incidência entre 100 a 299 casos / 

100 mil habitantes;
 78 em situação de epidemia (taxa de incidência igual ou superior a 300 casos / 

100 mil habitantes. 

 
a) Incentivo financeiro de CUSTEIO: 

 
Os critérios para distribuição de recursos aos municípios selecionados consistem em: 
 

 Foram distribuídos os valores de R$ 15.000,00 para cada município a fim de 
garantir que nenhum dos municípios recebesse valor inferior, totalizando R$ 
1.770.000,00; 

 Foram distribuídos R$ 227.996,84 pelo fator populacional, sendo R$ 68.399,05 
(30%) para municípios com população superior a 100 mil habitantes e R$ 
159.597,79 (70%) para municípios com população inferior a 100 mil habitantes; 

 Foram distribuídos R$ 341.995,27 divididos de forma igual para os 118 
municípios elencados (alerta de epidemia ou em epidemia de dengue), 
totalizando uma parcela por município de R$ 2.898,26; 
Foram estratificados os municípios por faixa populacional e taxa de incidência 
conforme tabela abaixo com vistas à readequação de valores conforme maior 
risco epidêmico: 
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Anexo II da Resolução SESA nº 190/2020 
 

INCENTIVO DE APOIO AO ENFRENTAMENTO DA DENGUE 
 

REGIONAL 
DE SAÚDE MUNICÍPIO POP. ESTIMADA INCIDÊNCIA 

ATUAL R$ PER CAPTA R$ TX DE INCIDÊNCIA 
ATUAL

MÍNIMO R$ 15.000,00 
= PARA MUNICÍPIOS - 
ALERTA E EPIDEMIA 
 

TOTAL R$  
 

14 Jardim Olinda 1.343  744,60  R$ 147,29   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.045,55  

14 Nova Aliança do Ivaí 1.534  1.760,10  R$ 168,23   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Santa Inês 1.624  6.403,94  R$ 178,10   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

17 Miraselva 1.816  165,20  R$ 199,16   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.097,43  

14 Mirador 2.231  1.210,22  R$ 244,67   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

10 Iracema do Oeste 2.325  215,05  R$ 254,98   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.153,25  

14 São Pedro do Paraná 2.338  1.668,09  R$ 256,41   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Porto Rico 2.561  1.600,94  R$ 280,87   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Uniflor 2.595  4.238,92  R$ 284,59   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Santo Antônio do Caiuá 2.656  4.216,87  R$ 291,28   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Flórida 2.679  335,95  R$ 293,81   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.192,07  

12 Brasilândia do Sul 2.719  294,23  R$ 298,19   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.196,46  

12 Alto Paraíso 2.799  321,54  R$ 306,97   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.205,23  

10 Anahy 2.816  142,05  R$ 308,83   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.207,10  

15 Ângulo 2.927  4.543,90  R$ 321,00   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Itaúna do Sul 2.951  542,19  R$ 323,64   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.221,90  

22 Godoy Moreira 2.996  2.603,47  R$ 328,57   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Inajá 3.103  2.739,28  R$ 340,31   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

22 Arapuã 3.128  127,88  R$ 343,05   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.241,31  
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REGIONAL 
DE SAÚDE MUNICÍPIO POP. ESTIMADA INCIDÊNCIA 

ATUAL R$ PER CAPTA R$ TX DE INCIDÊNCIA 
ATUAL

MÍNIMO R$ 15.000,00 
= PARA MUNICÍPIOS - 
ALERTA E EPIDEMIA 
 

TOTAL R$  

14 Paranapoema 3.164  2.528,45  R$ 347,00   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Ivatuba 3.238  123,53  R$ 355,11   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.253,38  

15 Ourizona 3.430  553,94  R$ 376,17   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.274,43  

18 Rancho Alegre 3.832  104,38  R$ 420,26   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.318,52  

15 Atalaia 3.902  1.178,88  R$ 427,93   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Santa Mônica 3.944  253,55  R$ 432,54   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.330,80  

15 Munhoz de Mello 3.958  606,37  R$ 434,07   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.332,34  

18 Leópolis 3.984  276,10  R$ 436,93   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.335,19  

20 Quatro Pontes 4.000  5.300,00  R$ 438,68   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Nossa Senhora das Graças 4.008  3.617,76  R$ 439,56   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

12 Cafezal do Sul 4.080  416,67  R$ 447,45   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.345,72  

18 Nova Santa Bárbara 4.220  165,88  R$ 462,81   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.361,07  

14 Planaltina do Paraná 4.254  752,23  R$ 466,54   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.364,80  

15 Iguaraçu 4.366  160,33  R$ 478,82   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.377,09  

13 Indianópolis 4.449  382,11  R$ 487,92   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.386,19  

15 Itaguajé 4.487  3.053,26  R$ 492,09   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Cruzeiro do Sul 4.489  623,75  R$ 492,31   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.390,57  

11 Quinta do Sol 4.640  14.202,59  R$ 508,87   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

10 Lindoeste 4.762  126,00  R$ 522,25   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.420,51  

11 Fênix 4.777  209,34  R$ 523,89   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.422,16  

17 Lupionópolis 4.894  1.082,96  R$ 536,73   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Floraí 4.953  8.964,26  R$ 543,20   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

http://www.saude.pr.gov.br
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

7 

REGIONAL 
DE SAÚDE MUNICÍPIO POP. ESTIMADA INCIDÊNCIA 

ATUAL R$ PER CAPTA R$ TX DE INCIDÊNCIA 
ATUAL

MÍNIMO R$ 15.000,00 
= PARA MUNICÍPIOS - 
ALERTA E EPIDEMIA 
 

TOTAL R$  

14 Tamboara 5.080  2.893,70  R$ 557,13   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Diamante do Norte 5.146  1.923,82  R$ 564,36   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Presidente Castelo Branco 5.260  1.216,73  R$ 576,87   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

18 Sertaneja 5.355  4.519,14  R$ 587,28   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Santo Inácio 5.431  423,49  R$ 595,62   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.493,88  

10 Braganey 5.473  2.685,91  R$ 600,23   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

11 Nova Cantu 5.550  7.333,33  R$ 608,67   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 São Jorge do Ivaí 5.559  323,80  R$ 609,66   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.507,92  

20 Maripá 5.624  142,25  R$ 616,79   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.515,05  

12 Maria Helena 5.720  157,34  R$ 627,31   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.525,58  

12 Xambrê 5.728  418,99  R$ 628,19   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.526,46  

12 Nova Olímpia 5.785  311,15  R$ 634,44   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.532,71  

14 São João do Caiuá 5.874  2.740,89  R$ 644,20   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

20 Ouro Verde do Oeste 5.975  552,30  R$ 655,28   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.553,54  

15 Doutor Camargo 5.976  1.087,68  R$ 655,39   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

12 Perobal 6.092  377,54  R$ 668,11   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.566,38  

14 Amaporã 6.181  517,72  R$ 677,87   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.576,14  

14 Guairaçá 6.553  656,19  R$ 718,67   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.616,93  

15 Floresta 6.695  119,49  R$ 734,24   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.632,51  

10 Formosa do Oeste 6.700  104,48  R$ 734,79   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.633,06  

14 São Carlos do Ivaí 6.834  468,25  R$ 749,49   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.647,75  

11 Juranda 7.391  2.557,16  R$ 810,57   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  
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REGIONAL 
DE SAÚDE MUNICÍPIO POP. ESTIMADA INCIDÊNCIA 

ATUAL R$ PER CAPTA R$ TX DE INCIDÊNCIA 
ATUAL

MÍNIMO R$ 15.000,00 
= PARA MUNICÍPIOS - 
ALERTA E EPIDEMIA 
 

TOTAL R$  

19 Figueira 7.845  114,72  R$ 860,36   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.758,63  

12 Ivaté 8.128  184,55  R$ 891,40   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.789,67  

20 Tupãssi 8.128  529,04  R$ 891,40   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.789,67  

18 Nova Fátima 8.170  159,12  R$ 896,01   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.794,27  

10 Jesuítas 8.495  612,12  R$ 931,65   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.829,91  

14 Santa Isabel do Ivaí 8.603  14.285,71  R$ 943,49   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

12 Douradina 8.621  4.326,64  R$ 945,47   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

12 Alto Piquiri 9.896  353,68  R$ 1.085,30   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 18.983,56  

11 Iretama 10.241  1.240,11  R$ 1.123,13   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

17 Florestópolis 10.646  2.996,43  R$ 1.167,55   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

10 Nova Aurora 10.650  1.840,38  R$ 1.167,99   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

17 Centenário do Sul 10.891  192,82  R$ 1.194,42   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.092,68  

16 São Pedro do Ivaí 10.915  164,91  R$ 1.197,05   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.095,32  

17 Alvorada do Sul 11.306  106,14  R$ 1.239,93   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.138,20  

18 Uraí 11.356  361,04  R$ 1.245,42   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.143,68  

15 Paranacity 11.361  2.341,34  R$ 1.245,96   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

22 Jardim Alegre 11.465  880,94  R$ 1.257,37   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.155,63  

11 Barbosa Ferraz 11.714  4.669,63  R$ 1.284,68   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

15 Santa Fé 11.885  1.076,99  R$ 1.303,43   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Querência do Norte 12.180  779,97  R$ 1.335,78   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.234,05  

17 Jataizinho 12.536  135,61  R$ 1.374,83   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.273,09  

17 Porecatu 13.084  519,72  R$ 1.434,93   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.333,19  
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REGIONAL 
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= PARA MUNICÍPIOS - 
ALERTA E EPIDEMIA 
 

TOTAL R$  

14 Nova Londrina 13.225  567,11  R$ 1.450,39   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.348,65  

14 Paraíso do Norte 13.631  1.569,95  R$ 1.494,92   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

11 Peabiru 13.985  1.809,08  R$ 1.533,74   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

11 Engenheiro Beltrão 14.020  2.938,66  R$ 1.537,58   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

14 Alto Paraná 14.679  4.155,60  R$ 1.609,85   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.000,00  

17 Bela Vista do Paraíso 15.395  116,92  R$ 1.688,37   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.586,64  

13 Tapejara 16.062  161,87  R$ 1.761,52   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.659,79  

14 Terra Rica 16.652  540,48  R$ 1.826,23   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.724,49  

10 Corbélia 17.024  129,23  R$ 1.867,03   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 19.765,29  

18 Andirá 20.139  168,83  R$ 2.208,65   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.106,91  

12 Cruzeiro do Oeste 20.917  2.089,21  R$ 2.293,97   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 40.000,00  

12 Altônia 21.933  410,34  R$ 2.405,40   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.303,66  

14 Loanda 22.927  615,00  R$ 2.514,41   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.412,68  

15 Colorado 23.879  5.297,54  R$ 2.618,82   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 40.000,00  

9 São Miguel do Iguaçu 27.325  139,07  R$ 2.996,74   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.895,01  

15 Nova Esperança 27.821  280,36  R$ 3.051,14   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 20.949,40  

18 Bandeirantes 31.526  1.877,82  R$ 3.457,47   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 40.000,00  

20 Palotina 31.564  133,06  R$ 3.461,63   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 21.359,90  

22 Ivaiporã 32.035  2.569,07  R$ 3.513,29   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 40.000,00  

20 Guaíra 32.923  3.216,60  R$ 3.610,67   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 40.000,00  

20 Assis Chateaubriand 33.397  134,74  R$ 3.662,66   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 21.560,92  

19 Jacarezinho 39.435  1.234,94  R$ 4.324,85   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 50.000,00  
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15 Paiçandu 40.777  139,78  R$ 4.472,03   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 50.000,00  

9 Medianeira 45.812  102,59  R$ 5.024,22   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 50.000,00  

20 Marechal Cândido Rondon 52.379  137,46  R$ 5.744,42   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 50.000,00  

17 Ibiporã 53.970  376,13  R$ 5.918,91   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 50.000,00  

13 Cianorte 81.393  302,24  R$ 8.926,39   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 100.000,00  

14 Paranavaí 87.813  3.486,96  R$ 9.630,48   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 100.000,00  

15 Sarandi 95.543  186,30  R$ 10.478,23   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 100.000,00  

12 Umuarama 110.590  292,07  R$ 5.601,63   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 100.000,00  

9 Foz do Iguaçu 258.823  282,82  R$ 13.109,96   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 100.000,00  

15 Maringá 417.010  261,62  R$ 21.122,49   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 200.000,00  

17 Londrina 563.943  141,33  R$ 28.564,97   R$ 2.898,26   R$ 15.000,00   R$ 200.000,00  

TOTAL - 2.805.617  -  R$ 227.996,84   R$ 341.995,27  R$ 1.770.000,00   R$ 3.301.885,90 

Fonte: População IBGE - CENSO 2010 - ESTIMATIVA TCU 2018; 
Informe Técnico nº 26, do período 2019/2020, publicado em 18/02/2020 no site www.dengue.pr.gov.br. 
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